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NLL – TERMO DE REFERÊNCIA (TR)

Processo nº 907606110000196.000085/2025-36

Seguro de Veículos
 

1. OBJETO

1.1. Contratação do serviço de seguro automo;vo, pelo período de 12 (doze) meses, com cobertura total para
três veículos pertencentes ao Conselho Regional de Contabilidade do Estado do Amazonas, para atuação dos
Fiscais quando em serviço.

1.2. Os veículos estão caracterizados nos termos da tabela a seguir, e o serviço contratado deve seguir as
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Tabela I - Descrição do Objeto
 
 

DESCRIÇÃO PLACA MARCA ANO RENAVAN
 

SEGURO
AUTOMOTIVO

 

 
PHZ5B95

 
VW/GOL 1.6L MB5

 
2021

 
01263183430 

 
TSE3B55

 
CHEV/ONIX PLUS 10TMT LT1

 
2024

 
01441100358

 
TSE3B65

 
CHEV/ONIX PLUS 10TMT LT1

 
2024

 
01441101249

 
VALOR ESTIMADO TOTAL (3 VEÍCULOS)

 
R$ 7.942,70

   
    2. JUSTIFICATIVA

2.1. O contrato de seguro de veículos tem como finalidade proteger o patrimônio do segurado, à medida em que
oferece reposição do veículo mediante indenização pelo valor de mercado do bem, nos casos de furto, roubo ou
acidentes que causem perda total do veículo segurado, e nos casos de reparação dos danos causados em
decorrência de colisões ou outros sinistros recuperáveis.

2.2. A necessidade da Autarquia é garan;r cobertura aos veículos de operações do setor da Fiscalização em caso
de eventuais sinistros que possam ocorrer durante o uso con;nuado dos veículos pertencentes à frota desta
autarquia, considerando os quilômetros percorridos em viagens, bem como nas operações de fiscalização. Os
veículos necessitam de cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão,
incêndio, danos causados pela natureza, e assistência 24 (vinte e quatro) horas e abrangência nacional.
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2.3. Frisa-se que a contratação do seguro automo;vo visa atender às necessidades do CRCAM quando a
proteção e manutenção das condições ideais de a;vidades dos veículos pertencentes a está Ins;tuição,
indispensáveis para o transporte de servidores fiscais, para desenvolvimento das a;vidades finalís;ca da
Autarquia. Soma-se ainda a necessidade de assegurar cobertura a eventuais danos pessoais dos condutores e
passageiros dos veículos.

2.4. Destaca-se que os veículos são u;lizados nos serviços de fiscalização, percorrendo rodovias pavimentadas e
não pavimentadas, estando desta forma, sujeitos a sinistros que justificam a presente contratação.

2.5. Desta forma, busca-se segurar a frota de veículos oficiais do CRCAM de forma a mi;gar os riscos nos quais a
Administração incorre, inclusive sob terceiros, de danos ao patrimônio público e par;cular. Portanto, os
resultados esperados são, prover condições adequadas para o funcionamento do CRCAM, melhorando a
qualidade dos serviços prestados.

 
3. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICAS

3.1. Os serviços a serem contratados referem-se a:

  Seguro Facultativo de Automóvel:

a) Cobertura Básica Compreensiva (Total): colisão, incêndio, explosão acidental, roubo e furto, dos veículos
relacionados a serem segurados;

b) Indenização Parcial ou Integral: conforme sinistro;

c) Modalidade “Valor de Mercado referenciado” - 100% da tabela FIPE, atualizada para os veículos segurados ou
tabela/indicador que oficialmente venha a substitui-la – referente a todos os veículos;

d) Franquia: Reduzida;

e) Bônus: Classe definida na apólice, conforme avaliação da proponente.

 
  3.2. Coberturas Adicionais:

3.2.1. Assistência 24 (vinte e quatro) horas, 7 (sete) dias por semana, em todo território Nacional, em caso de
pane, acidente, furto e roubo, com no mínimo os seguintes serviços:

a) Socorro mecânico emergencial no local;

b) Reboque/guincho do veículo;

c) Transporte dos ocupantes do veículo segurado até a residência/sede do condutor e dos ocupantes do veículo;

d) Remoção para hospital ou domicílio do condutor e dos ocupantes do veículo;

e) Chaveiro;

f) Troca de pneus;

g) Cobertura total para vidros: dianteiros, traseiros, laterais, faróis, lanternas e retrovisores.

3.2.2. O seguro deverá cobrir os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis
ao salvamento e transporte do veículo até a oficina autorizada pelo contratante, e as

indenizações ou prestações de serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, em todo o
território nacional, conforme segue:

a) Roubo ou furto total, bem como os danos causados por tentativa de roubos ou furto, incluindo os vidros.

b) Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento.

c) Raios e suas consequências.

d) Incêndios e explosões, ainda que resultantes de atos danosos pra;cados de forma isolada e eventual por
terceiros.

e) Quedas em precipícios ou de pontes e quedas de agentes externos sobre o veículo.

f) Acidentes durante o transporte do veículo por meio apropriado.

g) Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchente ou inundações, inclusive quando guardado
em subsolo.
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h) Inundação, alagamento, ressacas, ventos fortes, granizo e queda acidental de qualquer agente ou objeto
externo sobre o veículo;

i) Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, es;ver em poder de
terceiros, excluídas, neste caso, indenização por danos materiais ou pessoais causados a terceiros.

j) Responsabilidade Civil Facultativa (RCF – Danos Pessoais);

k) Acidente por passageiro (APP);

l) Acessórios não referentes a som e imagem, exceto os originais de fábrica.

m) Cobertura adicional de assistência 24 horas, com os seguintes serviços mínimos:

- Chaveiro.

- Reboque ou transporte do veículo segurado em caso de acidente, pane mecânica ou elétrica, até a oficina
autorizada pelo contratante.

- Transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo segurado; transporte das pessoas seguradas por
roubo ou furto do veículo.

3.2.3. Valor para cobertura de 100%-casco da tabela FIPE para os veículos relacionados na Tabela I - Descrição do
Objeto.

3.2.3.1. O prazo para as indenizações de eventuais sinistros não poderá ser superior a 30 (trinta) dias.

3.2.4. DA FRANQUIA

3.2.4.1. A franquia considerada é a reduzida, observado, no entanto, o seguinte:

3.2.4.2. A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas exclusivamente em
função dos preços propostos (prêmio).

3.2.4.3. Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas e nas apólices;

3.2.5. Da Guarda e Utilização dos Veículos do CRCAM;

3.2.5.1. Os veículos são conduzidos por servidores a serviço da Conselho Regional de Contabilidade do
Amazonas, enquanto nas dependências da Sede, permanecerão recolhidos em estacionamento fechado e
privativo.

3.2.5.2. Não há previsão de quan;dade da quilometragem a ser percorrida pelos veículos oficiais da CRCAM
durante o período de vigência do seguro.

 

      3.2.6 DO ENDOSSO

3.2.6.1. Quaisquer alterações na apólice poderão ser solicitadas pelo CRCAM e processada pela seguradora,
mediante endosso. Dentre elas: a subs;tuição de veículos; a exclusão de veículos; a inclusão de veículos; e a
correção de nome do segurado, endereço, chassi e placas dos veículos emitidos erroneamente.

3.2.6.2. O valor limite para alteração da apólice será conforme definido no art. 125 da Lei 14.133/21. Que
informa que o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços
ou nas compras.

 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS
 

4.1. Os serviços a serem contratados possuem natureza comum pelo fato de sua escolha poder ser feita tão
somente com base nos preços ofertados face as especificações usuais e não necessitam de avaliação minuciosa,
pois são encontrados facilmente no mercado.

4.2. Nos termos do artigo 14 da IN 05/2017:

"Art. 14. Os serviços considerados comuns são aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo ato convocatório, por meio de especificações usuais do mercado.

Parágrafo único. Independentemente de sua complexidade, os serviços podem ser enquadrados na condição de
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serviços comuns, desde que atendam aos requisitos dispostos no caput deste artigo."

4.3. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de
2018, não se cons;tuindo em quaisquer das a;vidades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução
indireta é vedada.

 

5.PRAZO , CONDIÇÕES E INÍCIO DA PRESTA DO SERVIÇO
 

5.1. Sempre que for necessário o CRCAM abrirá chamado ao contratado para verificar situações de sinistros
ocorridos.

5.2. O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o máximo de 60 (sessenta) meses, na forma do
artigo 106 da Lei nº 14.133/2021.

 
    6. DO RECEBIMENTO
 

6.1. O prazo de entrega do serviço é imediato a par;r da data de assinatura da apólice e/ou pagamento da
mesma;

6.2. Juntamente com a entrega da Apólice, a Contratada deverá apresentar ao Setor de Fiscalizaçõa 
(fiscal@crcam.org.br) o boleto/fatura para que, após ateste por servidor competente, sejam adotados os
procedimentos afetos ao pagamento.

6.3. A Contratada deverá fornecer todo o suporte necessário e suficiente para a dinamização, atendimento e
concretização dos vários feitos e etapas do seguro.

6.4. A execução provisória ou defini;va do serviço não exclui a responsabilidade da Contratada pelos danos
resultantes da má execução dos serviços contratados.

6.5. O recebimento se dará somente após a comprovação da emissão da apólice de seguro.

6.6. O recebimento provisório ou defini;vo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do serviço, ou, em qualquer época, das garan;as concedidas e das
responsabilidades assumidas e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

6.7. O servidor responsável emi;rá termo circunstanciado para efeito de recebimento defini;vo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a Contratada para que emita a
Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

6.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/subs;tuídos, às custas da
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

 
7. OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com este Termo de
Referência;

7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando
em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis;

7.3. No;ficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, cer;ficando-se que as
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

7.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste
Termo de Referência;

7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber,
em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

NLL - Termo de Referência (TR) 1200344         SEI 907606110000196.000085/2025-36 / pg. 4



7.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

7.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento
direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

7.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

7.6.3. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou en;dade
responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

7.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

7.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

7.9. Cien;ficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

7.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e
notificações expedidas;

7.11. Comunicar o sinistro à CONTRATADA dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias;

7.12. Registrar o ocorrido e obter o respectivo Boletim de Ocorrência para a CONTRATADA.

 
     8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 

8.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação
dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e u;lizar os
materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quan;dade mínimas
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

8.2. Reparar, corrigir, remover ou subs;tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou dos materiais empregados;

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à União ou à en;dade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua
integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garan;a, caso exigida no edital, ou dos
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.4. U;lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;

8.5. Vedar a u;lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de
cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do ar;go 7° do Decreto n° 7.203,
de 2010;

8.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) cer;dões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal/Estadual ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item

8.7. do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 11.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, qualquer ocorrência anormal na execução do objeto.

8.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garan;ndo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela;vos à execução do
empreendimento.
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8.9. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer a;vidade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.10. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per;nente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos.

8.11. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

8.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa;bilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança da Contratante;

8.15. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro;nas estabelecidos, com a observância às recomendações
aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

8.16. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente contratação;

8.17. Disponibilizar à contratante todos os meios de contato existentes, como: endereço completo, pessoa de
contato, e-mail, telefone e fax;

8.18. Emitir a apólice com base nas declarações da CONTRATANTE;

8.19. Entregar livro de Condições Gerais, bem como cartões e adesivos para cada veículo Segurado;

8.20. A Contratada deverá responder pelas demais causas legais que porventura não foram relacionadasneste
Termo de Referência, mas que fazem parte das Condições Gerais do Seguro de Automóveis aprovadas pela
Superintendência de Seguros Privados- SUSEP.

8.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan;ta;vos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa;sfatório para o
atendimento ao objeto desta contratação.

 
   11. DA SUBCONTRATAÇÃO
 

9.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do seu objeto, dada sua unicidade e por se tratar de bem comum,
com variado número de fornecedores possíveis.

 
10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 
10.1. Cometer infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/21, o Contratado que:

10.2. Não assinar contrato ou aceitar/re;rar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo
estabelecido neste Termo;

10.3. Apresentar documentação falsa;

10.4. Deixar de entregar os documentos exigidos pelo Contratante;

10.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

10.6. Não mantiver a proposta;

10.7. Cometer fraude fiscal;

10.8. Comportar-se de modo inidôneo.

 
11. PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA
 

11.1. O objeto do presente Termo de Referência terá garan;a pelo prazo de 12 (doze) meses, enquanto durar o
período do seguro firmado. O pagamento será feito em parcela única pelo CRCAM, após a emissão da apólice e
boleto para pagamento do seguro, onde o boleto será devidamente conferido e atestado quanto a prestação dos
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serviços, após atestado pelo setor competente, o boleto junto com o devido processo de pagamento incluindo
(cer;dões nega;vas de débitos tributários e trabalhistas), será encaminhado ao setor financeiro que efetuará o
pagamento na data do vencimento.

 
12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
 

12.1. A Contratada deve possuir registro devidamente a;vo e regular na SUSEP, através de apólice de seguro
além de apresentar todas as certidões a fim de garantir a satisfação na necessidade do serviço.

 
13.CRITÁRIO DE JULGAMENTO E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTA

 
13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa eletrônica, com
adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO, cujos termos da disputa estão dispostos no Aviso de
Dispensa Eletrônica.

 
14. VALORES REFERÊNCIAIS DE MERCADO
 

14.1. A obtenção do preço es;mado deu-se com base na MÉDIA dos valores ob;dos na pesquisa com
fornecedores locais em razão de variar de acordo com as necessidades e especificações de Órgão para Órgão.

Art. 6º Serão u
lizados, como métodos para obtenção do preço es
mado, a média, a mediana ou o menor
dos valores ob
dos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais
preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 5º, desconsiderados os valores
inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.

14.2. Portanto o es;ma;vo de preço para a futura contratação é de R $ 7.942,70 (sete mil novecentos e
quarenta e dois reais e setenta centavos).

 

15. DO PAGAMENTO
 

15.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da data de recebimento e
atesto da Nota fiscal/boleto e conta bancária para transferência;

15.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efe;va realização, mediante aplicação do índice
SELIC de correção monetária.

Forma de pagamento

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi;da a ordem bancária para
pagamento.

O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo colaborador competente,
condicionado este ato a verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos
serviços efetivamente prestados;

15.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

15.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão re;dos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

15.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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16.RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO DO SERVIÇO
 

16.1. O responsável pela gestão e fiscalização do contrato será equipe de fiscalização.

 
17. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento do CRCAM.

A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Plano de Trabalho do CRCAM - A conexão entre a contratação e o planejamento para a execução do serviço está
contida no Plano de Trabalho e no PCA para o exercício de 2026.

Projeto 5012 – MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, cuja rubrica segue listada:

Rubrica: 6.3.1.3.02.01.023 –SEGURO DE BENS MÓVEIS.

 
 
 

Manaus na data de assiantura

 

Equipe de Planejamento.

 

Valdário Gadelha de Sousa

David Gomes de Souza Mendes

Izabella dos Santos Ferreira

Tallys Arthur Alves de Souza

Maria Leiliane Nunes Maciel.

 

 

Despacho

André de Medeiros Caria

Aprovo o Termo de Referência.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Tallys Arthur Alves de Souza, Assessor, em 21/01/2026, às 11:12,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Leiliane Nunes Maciel, Assessora, em 21/01/2026, às 11:25,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por André de Medeiros Caria, Presidente, em 21/01/2026, às 14:31,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por David Gomes de Souza Mendes, Coordenador, em 21/01/2026, às
14:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Izabella dos Santos Ferreira, Assessora da Presidência, em
26/01/2026, às 14:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1200344 e o código
CRC B53C4E9D.

Referência: Processo nº 907606110000196.000085/2025-36 SEI nº 1200344
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